PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 662/2016
 

Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 373, de 28 de setembro de 2011, que cria o cargo de Interprete Educacional de Libras.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 373, de 28 de setembro de 2011.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Maria Helena de Oliveira Costa
Secretária Municipal de Educação

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

A N E X O   I

INTÉRPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH: X                                                                                             PONTOS: 242 
QUALIFICAÇÃO: Ter certificado ou declaração de conclusão de curso de intérprete de libras/língua portuguesa e autorização para atuar como intérprete educacional de libras expedidos pelo Ministério da Educação e/ou por Secretarias de Educação e/ou por instituições por eles credenciadas. 

ATRIBUIÇÕES: 

	1.
	Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua de Sinais (Língua Brasileira de Sinais) e os de Língua Oral (Língua Portuguesa).

	2.
	Ser fiel à interpretação, não omitindo nenhuma fala do diálogo estabelecido entre o ouvinte e o aluno surdo.

	3.
	Redirecionar ao professor regente os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações dos alunos a respeito das aulas, pois aquele é a referência no processo de ensino-aprendizagem.

	4.
	Estimular a relação direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e outros participantes da comunidade escolar, nunca respondendo por nenhuma das partes.

	5.
	Esclarecer e apoiar o professor regente no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando o professor, caso necessário, e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura dos textos dos alunos.

	6.
	Esclarecer aos alunos somente questões pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em casos extraordinários em que a instituição o incumbir de algum aviso específico aos surdos.

	7.
	Buscar, quando necessário, o auxílio do professor regente, antes, durante e após as aula, com o objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à educação.

	9. 
	Traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois esses, quando necessários, dizem respeito somente ao professor.

	10.
	Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que refere, exclusivamente, à Língua Portuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto.

	11. 
	Oferecer ao professor regente, quando esse solicitar, informações do processo de ensino-aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir qualquer tipo de tutoria dos alunos.

	12.
	Informar ao professor regente as particularidades dos surdos, com ele reconsiderando, sempre que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares.

	13.
	Informar ao professor regente as particularidades dos surdos, com ele reconsiderando, sempre que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares.

	14.
	Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus interesses profissionais, às questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, bem com àqueles que se referem à sua função interpretativa e educativa.

	15.
	Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os intérpretes, sempre que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, para discuti-la e, só então, emitir um posicionamento.

	16.
	Atuar nos processos seletivos e em concursos públicos.

	17.
	Prestar seus serviços nos órgãos municipais.

	18.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.



 

MENSAGEM Nº 457, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 373, de 28 de setembro de 2011, que cria o cargo de Interprete Educacional de Libras.” 

A alteração se faz necessária uma fez que a qualificação exigida na referida lei limita o número de candidatos, inviabilizando a efetivação de candidato no concurso público.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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